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INTRODUÇÃO - Os conflitos interpessoais sempre existiram entre os povos do mundo chegando, muitas 

vezes, a dar causa a grandes guerras e batalhas que eram travadas em campo aberto por povos de todas as 

nações, com o passar do tempo os conflitos foram tomando formas diferentes de serem travados, visto que 

com o surgimento da figura do Estado tomou-se um novo rumo na resolução dos embates interpessoais. Além 

disso surgiram também alguns institutos extrajudiciais que são chamados de Meios Alternativos de Resolução 

de Conflitos objetivando resolver os conflitos interpessoais de forma célere e que ambas as partes saem 

satisfeitas com a decisão final.  

METODOLOGIA - A referida feitura baseou-se em pesquisas bibliográficas. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO - O Estado atraiu para si o monopólio da resolução de conflitos, através do 

exercício da jurisdição, mediante emprego formal do processo atendendo um devido processo legal com vistas 

a alcançar o seu desfecho da contenda. Este processo é lento e muitas vezes torna-se ineficaz, pois, em alguns 

casos, ocorre a reincidência dos conflitos visto que na maioria das vezes a decisão judicial é lida enfocando 

somente a parte vencedora, deixando de dizer à parte perdedora os motivos que levaram a sua derrota, fazendo 

com que esta recorre para a instância superior, dando assim continuidade no conflito enfraquecendo a estrutura 

jurisdicional. Outra questão debatida é o excesso de formalidades que existem no transcurso do processo 

judicial e os valores elevados do mesmo. O que importa é a pacificação social e não o processo empregado 

para tal, com isso surgiram outros modelos que modificaram todo o sistema de resolver os embates, são os 

chamados Meios Alternativos de Resolução de Conflitos, que são técnicas empregadas objetivando resolver 

as contendas com rapidez, bem como o não acionamento do Estado através do Poder Judiciário por qualquer 

demanda. É de bom grado informar que estes meios alternativos não extinguem a função jurisdicional do 

Estado, mas buscam outras alternativas para desafogar o judiciário de tantos processos e promovem de forma 

célere a pacificação social, pois existem situações simples das quais ocorrem entre os indivíduos em que uma 

parte já aciona de imediato o Poder Judiciário, intitulando o efeito de demandar por qualquer causa. 

CONCLUSÃO OU CONSIDERAÇÕES FINAIS – As técnicas de resolução dos conflitos objetivam em um 

primeiro momento, solucionar os conflitos, aqueles considerados de pequenas causas, de forma célere, 

afastando os indivíduos da demora de todo o processo jurisdicional. Outrossim, estes meios solucionadores de 

conflitos proporcionam uma visão diferenciada no que tange a promoção da paz social. 
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